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DECRETO N° 110/2025 

 
“Dispõe sobre nomeação dos membros 
do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE do Município de Jussiape – BA e dá 
outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam por este ato administrativo, nomeados os membros do Conselho 

de Alimentação Escolar – CAE, conforme abaixo: 

 
1 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Josane Pereira Silva Viana – TITULAR 

Marta Azevedo de Novaes Paiva – SUPLENTE 

Bruna Silva Luz – TITULAR 

Elise Ribeiro Pina Leite – SUPLENTE 

 

2 - Representantes do Executivo Municipal:  

Cleiton Luz Carvalho – TITULAR 

Alan Santos de Souza – SUPLENTE 

 

3 - Representantes dos Pais de Alunos:  

Yanna Luz Silva Amorim Assunção – TITULAR 

Shirley da Silva Novaes – SUPLENTE 

Divanilde Ferreira Brito Pereira – TITULAR 

Lucilete de Novais Silva Santos – SUPLENTE 
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 4 - Representantes da Sociedade Civil Municipal:  

Edna Oliveira de Assis – TITULAR 

Célia Silva Bento – SUPLENTE 

Eloá Rosana Aguiar Alves – TITULAR 

Arlinda Aparecida da Silva Pereira – SUPLENTE 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário:  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 22 de julho de 2025. 
. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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